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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI 749

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o DER.

                     A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, JOSÉ DE OLIVEIRA  SOUZA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º -        Fica o Poder Executivo autorizado a assinar Convênio com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, para implantação e pavimentação da complementação da duplicação do acesso de Votorantim à SP – 270 (SP – 103/79), com 1.000 metros de extensão, aproximadamente, bem como a proceder  às suas expensas, as desapropriações, amigáveis ou judiciais, das faixas de terras necessárias, numa largura de 30,00 m ao longo de toda extensão ou dispositivo. e doá-las, àquele Departamento, sem ônus.

Art. 2º -     Fica   o   Poder    Executivo, desde logo autorizado a realizar as despesas decorrentes da sus participação na avença, competindo-lhe como responsabilidade:

a- Declarar de utilidade pública as áreas necessárias, desapropriando-as amigávelmente ou, na impossibilidade imitindo-se liminarmente na posse, mediante a autorização judicial,  em ação própria.

b- Liberar previamente as áreas necessárias aos serviços objeto deste convênio, de modo que não ocorram retardamentos na sua execução bem como implantar a sinalização e fiscalização adequada ao tráfego, tudo à suas expensas.

c- Doar ao DER, livres e desembaraçadas de quaisquer  ônus, todas as áreas indispensáveis  à implantação e pavimentação da complementação e da duplicação.

d- O município se obriga a reparar qualquer  dano sofrido pelos proprietários lindeiros,  em razão da execução da obra, renunciando, desde já,  ao direito de regresso contra o DER.

d-  O pagamento de multa contratual que penalize o Der pela inobservância do prazo estabelecido para o cronograma das obras e serviços contratados, por culpa concorrente do Município.

Art. 3º -      As   despesas   decorrentes   da   execução do Convênio correrão através dos recursos próprios constantes do orçamento do Município.

Art. 4º -        Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 22 de Maio de 1.989 – XXV ANO DA EMANCIPAÇÃO.

JOSÉ DE OLIVEIRA SOUZA

Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria Administrativa da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

EDIVALDO ALVES DA SILVA


P/ Diretor Administrativo
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